
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS IMÓVEIS 
 

1  -  À vista:  

 

Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação, será concedido 

desconto de 10%. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao Leiloeiro a ser pago pelo 

arrematante.  

     Obs.: Sem uso do FGTS. 

 

2 – Parcelado (exceto os lotes 5 e 28): 

 

2.1 - Qualquer imóvel: 

 

Sinal mínimo de 25%, mais comissão de 5% ao Leiloeiro e o saldo restante em até 12 parcelas mensais, iguais, 

consecutivas e sem acréscimos. 

Obs.: Sem uso do FGTS. 

 

2.2 - Arrematados por valor até R$ 100.000,00:  

 

Sinal mínimo de 25%, mais comissão de 5% ao Leiloeiro e o saldo restante a ser acrescido mensalmente da 

taxa de juros efetiva de 12% a.a., calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo 

Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se positivo, a  ser pago em 24 parcelas mensais. 

 Obs.: Sem uso do FGTS. 

 

2.3 - Arrematados por valor superior a R$ 100.000,00: 

  

Sinal mínimo de 30%, mais comissão de 5% ao Leiloeiro e o saldo restante a ser acrescido mensalmente da 

taxa de juros efetiva de 12% a.a., calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo 

Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 ou 48 parcelas mensais. 

Obs.: Sem uso do FGTS. 

 

3 - Financiamento: Imóveis residenciais, desocupados e sem restrição documental, sendo que em qualquer 

das modalidades a garantia será a alienação fiduciária do imóvel. 

 

3.1 - Carteira Habitacional - SFH, Prestações atualizadas, com valor de avaliação do  imovel até 

R$750.000,00 para os Estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro e Distrito Federal. Para os 

demais Estados o valor de avaliação é de até R$ 650.000,00, para enquadramento nas condições do 

SFH: 

 

Sinal mínimo de 20%, mais comissão de 5% ao Leiloeiro e o saldo restante financiado em até 360 meses (30 

anos), em prestações mensais e sucessivas; 

Taxa de juros efetiva de 9,20% ao ano + TR calculada pelo SAC – Sistema de Amortização Constante ou 

Sistema de Amortização - Tabela Price;  

Prestações reajustadas mensalmente pelo Índice da Remuneração Básica da Poupança (MENPOU);  

Comprometimento inicial máximo da renda líquida: até 30% no SAC ou 15% na Tabela Price; 

Saldo devedor corrigido mensalmente pelo índice de atualização das contas de poupança; 

Uso do FGTS para reduzir o saldo financiável, quando a operação se enquadrar no SFH. 

 

3.2 - Carteira Habitacional – Taxa de Mercado – Prestações atualizadas, com valor de avaliação do imovel 

acima de R$ 750.000,00 e até R$ 5.000.000,00 para os Estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de 

Janeiro e Distrito Federal. Para os demais Estados o valor de avaliação é de R$ 650.000,00 até R$ 

5.000.000,00: 

  

Sinal mínimo de 20%, mais comissão de 5% ao Leiloeiro e o saldo restante financiado em  até  360 meses (30 

anos),  em  prestações mensais e sucessivas; 



Taxa de juros efetiva de 9,20% ao ano + TR calculada pelo SAC – Sistema de Amortização Constante ou Sistema 

de Amortização - Tabela Price; 

Prestações reajustadas mensalmente pelo Índice da Remuneração Básica da Poupança (MENPOU); 

Comprometimento inicial máximo da renda líquida: até 30% no SAC ou 15% na Tabela Price; 

Saldo devedor corrigido mensalmente pelo índice de atualização das contas de poupança 

 

Obs.: Para Financiamento – item 3: 

 

- As prestações não poderão ser inferiores a R$ 200,00. 

- O interessado deverá procurar qualquer agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento. 

- Estão disponíveis no site www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento 

poderão obter as planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento 

e dúvidas dos interessados, bem como a relação dos documentos necessários a serem apresentados. 

 

 

 

 


